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GOVERNODO 
ESTADO DO CEARÁ 

MENSAGEM 7.131 , DE 31 DE AGOST 

Senhor Presidente, 

AO DEPART LEGISLATIVO PfyRA 
-ITURA NO EXPEDIENTE l 

^ % 

^ / s u ^ 

Encaminhamos à consideração dessa Augusta Assembléia Legislativa, 
para fins de apreciação e pretendida aprovação, por intermédio de Vossa Excelência, 
atendidos os dispositivos que disciplinam o processo legislativo, Projeto de Lei que 
ratifica os protocolos de intenção firmados entre o Governo do Estado e os Municípios 
integrantes das microrregiões de saúde do Estado. 

Tais protocolos têm por objetivo a constituição de consórcios públicos, na 
forma preconizada pela Lei Federal n 0 11.107, de 06 de abril de 2005, visando a 
promoção de ações de saúde pública assistenciais, entre outros serviços relacionados 
à saúde, em conformidade com os princípios e diretrizes do SUS. 

Convicto de que os ilustres membros dessa Casa Legislativa haverão de 
conferir o necessário apoio a esta propositura, solicito a Vossa Excelência emprestar 
sua valiosa colaboração no encaminhamento, de modo a colocá-la em tramitação em 
regime de urgência, tendo em vista a importância da matéria. 

No ensejo, apresento a Vossa Excelência e aos seus eminentes Pares, 
protestos de elevado apreço e distinguida consideração. -

PALÁCIO IRACEMA, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza. aos 
31 de agosto de 2009. 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado Domingos Gomes Aguiar Filho 
Presidente da Assembléia Legislativa do Ceará 
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GOVERNODO 
ESTADO DO CEARÁ 

PROJETO DE LEI 

Ratifica os Protocolos de Intenções firmados 
entre o Governo do Estado do Ceará e os mu
nicípios integrantes das Microrregiões de Saú
de do Estado, cujas cidades-pólo são Canindé, 
Iguatu e Russas, com a finalidade de Consti
tuir os Consórcios Públicos respectivos, nos 
termos da Lei Federal n. 11.107, de 06 de abril 
de 2005, visando a promoção de ações de saú
de pública assistenciais, entre outros serviços 
relacionados à saúde, em conformidade com 
os princípios e diretrizes do SUS. 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ decreta: 

Art. 1° Ficam ratificados, em todos os seus termos, os Protocolos de In
tenções firmados entre o Governo do Estado do Ceará e os municípios integran
tes das seguintes Microrregiões de Saúde do Estado; 

o 

I - Boa Viagem, Canindé, Caridade, Madalena, Itatira a Paramoti, com 
a finalidade de constituir o Consórcio Público de Saúde do Ceará-CPS/CE - Mi
crorregional de Saúde de Canindé; 

II - Acopiara, Cariús, Catarina, Iguatu, Dep. Irapuan Pinheiro, Jucás, 
Mombaça, Piquet Carneiro, Saboeiro e Quixelô, com a finalidade de constituir o 
Consórcio Público de Saúde do Ceará-CPS/CE - Microrregional de Saúde de 
Iguatu; 

III - Jaguaretama, Jaguaruana, Morada Nova, Palhano e Russas, com 
a finalidade de constituir o Consórcio Público de Saúde do Çeará-CPS/CE - Mi-, 
crorregional de Saúde de Russas. 

Art. 2°. Referidos Consórcios Públicos de Saúde do Estado do Ceará 
se constituirão sob a forma de associação pública, entidade autárquica e interfe
derativa, nos termos da Lei 11.107 de 6 de abril de 2005, visando a promoção de^cfíR^ ^ 
ações de saúde pública assistenciais, prestação de serviços especializados de^ 
média e afta complexidade, em especial: Serviços de Urgência e de Emérgência 

\ 
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h o s p ^ a r e e ^ h o s p ^ 
5 ^ ^ ^ 
viços ^ac^adosásaúde, em conformidade oom os pr i^^^ 
SO^ede aoordo oom os Protoooios de benções subsolos peio Senhor S e o r e ^ ^ 
tário da Saúde do Estado do Ceará. 

^ 

Art ^Cpatrimõnio.aestrutoraadministrativaeas fontes de r e o ^ ^ ^ 
da autarquia prevista nesta Lei serão definidos em seos respeotivos Contratos^ 
Consóroio,de Programa e/ou de Rateio, ohservadoodisposto nos a r t s . ^ , ^ ^ ^ 
1 ^ da Lei^^07de6deabr i i de 2005, regulamentados peio OeoretoPederaín 
00^,de^deJaneirode2007 

Art.^Éfaouitadaaoessão de servidores dos entes consorciados,oh-
servadâaiegisiaçãodecadaum,comousemõnusparaaorigemecomamanu-
tenção do regime estatutário originário, ainda que em estágio prohatórioemedi-
ante Oecreto do Chefe do Poder Executivo, para os Consórcios Púhiicos indica
dos no art.^desta Léi,ohservadooestaheiecido nos Contratos de Consórcio, de 
Programa e/ou de Rateioaeiereferentes^ 

Parágrafo Primeiro.Não será incorporada aos vencimentos ouáremu-
neração de origem do servidor cedido quaiquer vantagem pecuniária que viera 
ser paga peia associação púhiica. 

Parágrafo Segundo. Seoente consorciado assumiroónus da cessão 
doservidor, os pagamentos devidos ao mesmo deverão ser contahiiizadoscomo 
créditos háheis para operar compensação com obrigações previstas no contrato 
de rateio. 

Art. 5̂  Pica autorizadaadestinação de bens móveiseimóveis ao Con
sórcio Púbiico objeto do art.^destaLei,sobaforma de cessão de usoedesde 
que vinculados ou de interessedas atribuiçõesdo Consórcio. 

Art .^CPoder Executivo deverá incluir, nas propostas orçamentárias 
anuais,dotações suficientesácobertura das responsabilidades financeiras decor
rentes da execução desta Lei. 

A r t . ^ A s despesas decorrentes da execução desta Lei serãoatendi
dasàcontade dotações orçamentárias próprias da Secretaria da Saúde do Esta-
doedos Municípios elencados no art.^,estando desde já autorizadasaabertura 
de crédito especialesupiementação orçamentária. 

Art.^Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PALÁCIO I^CEMA,OCGOVERNOOCESTAOC OOCEARÁ, em Portaieza,^ 
de de 2000. 

OOVER^ 



SSEMBLÉIA LEC.iSUTiyA DO ESTADO DO CEARÁ 
LEGISLATURA/ji^^spsÃq LEGISLATIVA 

UDO NO EXPEDIENTE DA, AO ORDIN ARiA 
DESPACHO nPublique-se e Inclua-se em Pauta 

Inclua-se na Ordem do Dia em 
Encaminhc-se ao Gabinete da T 
Encaminhse-se à Comissão 
Encaminhe-se ao Autor da Pro; 
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^ B L I C A D O 
EML^-deJLjkL ^ O O l 
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-^ j vp j .o , c ^ . ^ /_g3 

^ ^ j j ^ ^ c n c ^ i ^ h a - i e ^ 

SSâ^f&r^ acô  ..-k. ( 

Presidente 



C O M I S S Ã O O E C O N S T I T U I Ç Ã O . J U S T I Ç A 
E R E D A Ç A O 
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MATÉRIA cMe-ZO (g^V) N0. 451/2009. 

Encaminhe-se à Procuradoria. 

Comissão de Justiça, em nZ l o 0 ) /2009. 

Depútado Dr. Sarto 
"esidente da CCJR. 



Parecer n 0 LO.0382/09 

Mensagem n° 7.131 

O Exmo. Sr. Governador do Estado do Ceará, através 

da Mensagem n 0 7.131, apresenta ao Poder Legislativo Projeto de Lei, que 

"Ratifica os Protocolos dc Intenções firmados entre o Governo do Estado 

do Ceará e os Municípios integrantes das Microrregiões de Saúde do 

Estado, cujas cidades-pólo sào Canindé, Iguatu e Russas, com a finalidade 

dc constituir os Consórcios Públicos respectivos, nos termos da Lei 

Federal n. 11.107, de 06 de abril de 2005, visando a promoção de ações de 

saúde pública assistenciais, entre outros serviços relacionados à saúde, em 

conformidade com os princípios c diretrizes do SUS." 

O Chefe do Executivo estadual, encaminhando a 

proposta assevera que: 

"Tais protocolos têm por objetivo a constituição de consórcios 
públicos, na forma preconizada pela Lei Federal n0 11.107, de 06 de abril 
de 2005. visando a promoção de açòes de saúde pública assistenciais, entre 
outros serviços relacionados à saúde, em conformidade com os princípios e 
diretrizes do SUS. " 

O projeto em questão tem como escopo a 

observância do princípio da legalidade consubstanciado na exigência do 

art. 5o da Lei Federal n0 11.105. de 6 de abril de 2005. que " dispõe 

sobre normas gerais de contratação de consórcios públicos e dá outras 

providências" sendo o mesmo inteiramente viável do ponto de vista 
V . 
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jurídico-constitucional, quer em relação a sua iniciativa, quer na sua 

formalização. 

É o parecer, à consideração da douta Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação. 

PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA, 

em 08 de setembro de 2009. 

JosérLeite Jucá Filho 

Procurador 



C O M I S S Ã O D E C O N S T I T U I Ç Ã O . J U S T I Ç A 
E R E D A Ç A O 

MATÉRIA: W l p y ^ A n ^ ^ 

DESIGNO RELATOR O SR. DEP. 

Comissão de Justiça, em de 

N o T ? , i 3 , i /2009 

de 2009 

PA RECER 

4 ^ / ^ ^ 

RELATOR 

POSIÇÃO DA COMISSÃO: 

Comissão de Justiça, em de de 2009 

PRESIDENTE DA CCJR 
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ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 

REDAÇÃO FINAL DA MENSAGEM N07.131/09 

RATIFICA OS PROTOCOLOS DE INTENÇÕES 
FIRMADOS ENTRE O GOVERNO DO ESTADO DO 
CEARÁ E OS MUNICÍPIOS INTEGRANTES DAS 
MICRORREGIÕES DE SAÚDE DO ESTADO, CUJAS 
CIDADES-POLO SÃO: CANINDÉ, IGUATU E 
RUSSAS; COM A FINALIDADE DE CONSTITUIR OS 
CONSÓRCIOS PÚBLICOS RESPECTIVOS, NOS 
TERMOS DA LEI FEDERAL N 0 11.107, DE 6 DE 
ABRIL DE 2005, VISANDO A PROMOÇÃO DE AÇÕES 
DE SAÚDE PÚBLICA ASSISTENCIAIS, ENTRE 
OUTROS SERVIÇOS RELACIONADOS À SAÚDE, EM 
CONFORMIDADE COM OS PRINCÍPIOS E 
DIRETRIZES DO SUS. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA 

D E C R E T A : 

Art. I o Ficam ratificados, em todos os seus termos, os Protocolos de Intenções firmados 
entre o Governo do Estado do Ceará e os municípios integrantes das seguintes Microrregiões de Saúde 
do Estado: -

I - Boa Viagem, Canindé, Caridade, Madalena, Itatira e Paramoti; com a finalidade de 
constituir o Consórcio Público de Saúde do Ceará-CPS/CE - Microrregional de Saúde de Canindé; 

II - Acopiara, Cariús, Catarina, Iguatu, Dep. Irapuan Pinheiro, Jucás, Mombaça, Piquet 
Carneiro, Saboeiro e Quixelô; com a finalidade de constituir o Consórcio Público de Saúde do Ceará-
CPS/CE - Microrregional de Saúde de Iguatu; 

III - Jaguaretama, Jaguaruana, Morada Nova, Palhano e Russas; com a finalidade de 
constituir o Consórcio Público de Saúde do Ceará-CPS/CE - Microrregional de Saúde de Russas. 

Art. 2° Referidos Consórcios Públicos de Saúde do Estado do Ceará se constituirão sob a 
forma de associação pública, entidade autárquica e interfederativa, nos termos da Lei n0 11.107, de 6 
de abril de 2005, visando a promoção de ações de saúde pública assistenciais, prestação de serviços 
especializados de média e alta complexidade, em especial: Serviços de Urgência e de Emergência 
Hospitalar e Extra-Hospitalar; Ambulatórios Especializados, Policlínicas; Centros de Especialidades 
Odontológicas-CEOS; Assistência Farmacêutica, entre outros serviços relacionados à saúde, em 
conformidade com os princípios e diretrizes do Sistema Único dè Saúde - SUS, e de acordo com os 
Protocolos de Intenções subscritos pelo Secretário da Saúde do Estado do Ceará. 

Art. 3o O patrimônio, a estrutura administrativa e as fontes de receita da autarquia prevista 
nesta Lei serão definidos em seus respectivos Contratos de Coqŝ ycio, de Programa e/ou de Rateio, 

mo*mmtJ*wx*i**t»* .m)-a i>monmK* 
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ASSEMBLÉIA 
LEGISLATIVA CEARÁ 

conformidade com os princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde - SUS, e de acordo com os 
Protocolos de Intenções subscritos pelo Secretário da Sapde do Estado do Ceará. 

Art . 3 o O patrimônio, a estrutura administrativa e as fontes de receita da autarquia prevista 
nesta Lei serão definidos em seus respectivos Contratos de Consórcio, de Programa e/ou de Rateio, 
observado o disposto nos arts. 4 o , 8 o e 13° da Lei n 0 Í 1.107, de 6 de abril de 2005, regulamentados 
pelo Decreto Federal n 0 6.017, de 17 dejaneiro de 2007. 

Art , 4 o E facultada a cessão de servidores dos entes consorciados, observada a legislação 
de cada um, com ou sem õnus para a origem e com a manutenção do regime estatutário originário, 
ainda que em estágio probatório e mediante Decreto do Chefe do Poder Executivo, para os Consórcios 
Públicos indicados no art. I o desta Lei, observado o estabelecido nos Contratos de Consórcio, de 
Programa e/ou de Rateio a ele referentes. 

§ I o Não será incorporada aos vencimentos ou à remuneração de origem do servidor 
cedido qualquer vantagem pecuniária que vier a ser paga pela associação pública. 

§ 2 o . Se o ente consorciado assumir o ónus da cessão do servidor, os pagamentos devidos 
ao mesmo deverão ser contabilizados como créditos hábeis para operar compensação com obrigações 
previstas no contrato de rateio. 

Art , 5 o Fica autorizada a destinação de bens móveis e imóveis ao Consórcio Público objeto 
do art. I o desta Lei, "sob a forma de cessão de uso e desde que vinculados ou de interesse das 
atribuições do Consórcio. - , 

Art . 6 o O Poder Executivo deverá incluir, nas propostas orçamentárias anuais, dotações 
suficientes à cobertura das responsabilidades financeiras decorrentes da execução desta Lei. 

Art, 7° As despesas decorrentes da execução desta Lei serão atendidas à conta de dotações 
orçamentárias próprias da Secretaria da Saúde do Estado e dos Municípios elencados no art. 1°, 
estando desde já autorizadas a abertura de crédito especial e suplementação orçamentária. 

Art. 8 o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 9 o Revogam-se as disposições em contrário. 
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATJVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

de setembro de 2009. / / / 

PRESIDENTE 

RELATOR 
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Lei ne 14.459, de lb.09.U9 ' 1 

«tâs 
CEARÁ 

AUTOGRAFO DE L E I NUMERO CENTO E SESSENTA E SETE 

RATIFICA OS PROTOCOLOS DE INTENÇÕES 
FIRMADOS ENTRE O GOVERNO DO ESTADO DO 
CEARÁ E OS MUNICÍPIOS INTEGRANTES DAS 
MICRORREGIÕES DE SAÚDE DO ESTADO, CUJAS 
CIDADES-POLO SÃO: CANINDÉ, IGUATU E 
RUSSAS; COM A FINALIDADE DE CONSTITUIR OS 
CONSÓRCIOS PÚBLICOS RESPECTIVOS, NOS 
TERMOS DA LEI FEDERAL N 0 11.107, DE 6 DE 
ABRIL DE 2005, VISANDO A PROMOÇÃO DE AÇÕES 
DE SAÚDE PÚBLICA ASSISTENCIAIS, ENTRE 
OUTROS SERVIÇOS RELACIONADOS À SAÚDE, EM 
CONFORMIDADE COM OS PRINCÍPIOS E 
DIRETRIZES DO SUS. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

D E C R E T A : 

C 

Art. I o Ficam ratificados, em todos os seus termos, os Protocolos de Intenções firmados 
entre o Governo do Estado do Ceará e os municípios integrantes das seguintes Microrregiões de Saúde 
do Estado: 

I - Roa Viagem, Canindé. Caridade, Madalena, Itatira e Paramoti; com a finalidade de 
constituir o Consórcio Público de Saúde do Ceará-CPS/CE - Microrregional de Saúde de Canindé; 

II - Acopiara, Cariús, Catarina, Iguatu, Dep. Irapuan Pinheiro, Jucás, Mombaça, Piquet 
Carneiro, Saboeiro e Quixelô; com a finalidade de constituir o Consórcio Público de Saúde do Ceará-
CPS/CE - Microrregional de Saúde de Iguatu; 

I I I - Jaguaretama, Jaguaruana, Morada Nova, Palhano e Russas; com a finalidade de 
constituir o Consórcio Público de Saúde do Ceará-CPS/CE - Microrregional de Saúde de Russas. 

Art. 2o Referidos Consórcios Públicos de Saúde do Estado do Ceará se constituirão sob a 
forma de associação pública, entidade autárquica e interfederativa, nos termos da Lei n0 11.107, de 6 
de abril de 2005, visando a promoção de ações de saúde pública assistenciais, prestação de serviços 
especializados de média e alta complexidade, em especial: Serviços de Urgência e de Emergência 
Hospitalar e Extra-Hospitalar; Ambulatórios Especializados, Policlínicas; Centros de Especialidades 
Odontológicas-CEOS; Assistência Farmacêutica, entre outros serviços relacionados à saúde, em 
conformidade com os princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde - SUS, e de acordo com os 
Protocolos dc Intenções subscritos pelo Secretário da Saúde do Estado do Ceará. 

Art. 3o O patrimônio, a estrutura administrativa e as fontes dc receita da autarquia prevista 
nesta Lei serão definidos em seus respectivos Contratos de Consórcio, de Programa e/ou de Rateio, 
observado o disposto nos aris. 4o, 8o e 13° da Lei n0 11.107, de 6 de abril dc 2005, regulamentados 
pelo Decreto Federal n 0 6.017, de 17 dejaneiro dc 2007. 

Art. 4o É facultada a cessão de servidores dos entes consorciados, observada a legislação 
de cada um, com ou sem ónus para a origem e com a manutenção do regime estatutário originário, 

^ 
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ASSEMBLÉIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 

ainda que em estágio probatório e mediante Decreto do Chefe do Poder Executivo, para os Consórcios 
Públicos indicados no art. I o desta Lei, observado o estabelecido nos Contratos de Consórcio, de 
Programa e/ou de Rateio a ele referentes. 

§ I o Não será incorporada aos vencimentos ou à remuneração de origem do servidor 
cedido qualquer vantagem pecuniária que vier a ser paga pela associação pública. 

§ 2o. Se o ente consorciado assumir o ónus da cessão do servidor, os pagamentos devidos 
ao mesmo deverão ser contabilizados como créditos hábeis para operar compensação com obrigações 
previstas no contrato de rateio. 

Art. 5o Fica autorizada a destinação de bens móveis e imóveis ao Consórcio Público objeto 
do art. 1° desta Lei, sob a forma dc cessão de uso e desde que vinculados ou de interesse das 
atribuições do Consórcio. 

Art. 6o O Poder Executivo deverá incluir, nas propostas orçamentárias anuais, dotações 
suficientes à cobertura das responsabilidades financeiras decorrentes da execução desta Lei. 

Art. 7o As despesas decorrentes da execução desta Lei serão atendidas à conta de dotações 
orçamentárias próprias da Secretaria da Saúde do Estado e dos Municípios elencados no art. I o , 
estando desde já autorizadas a abertura de crédito especial e suplementação orçamentária. 

Art. 8° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 9o Revogam-se as disposições em contrário. 
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

9 de setembro de 2009. 

EP. DOMINGOS FILHO 
PRESIDENTE 
DEP. GONY ARRUDA 
1. ° VICE-PRESIDENTE 
DEP. FRANCISCO CAMINHA 
2. ° VICE-PRESIDENTE 
DEP. JOSÉ ALBUQUERQUE 
1. ° SECRETÁRIO 
DEP. FERNANDO HUGO 
2. ° SECRETÁRIO 
DEP. HERMÍNIO RESENDE 
3. ° SECRETÁRIO 
DEP. OSMAR BAQUIT 
4. ° SECRETÁRIO 
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